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                                                                         LEI Nº 0623/2023 

 
 
 
Dispõe sobre a proibição, manuseio, utilização, queima 
e soltura de fogos de estampido e de artificio, assim 
como de quaisquer artefatos pirotécnicos e de efeito 
sonoro ruidoso e dá outras providencias; 

 
  
 

A Câmara Municipal de Santa Bárbara do Leste, Estado de Minas Gerais, aprova e eu Prefeita 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica proibido o porte, manuseio, utilização, queima e soltura de fogos de estampidos 

e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todas as 

Repartições Públicas, Asilos, Centros de Saúde, Creches e Escolas no Município de Santa Bárbara o 

Leste, inciso IV, art. 140 do Código de Postura Municipal. 

 Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no caput deste artigo os fogos de vista, assim 

denominados aqueles que produzem efeitos visuais sem estampido, assim como os similares que 

acarretam barulho de baixa intensidade a 400 (quatrocentos) metros dos locais mencionados. 

 Art.2º - O descumprimento ao disposto nessa lei acarretará ao infrator a imposição de multa 

na monta de R$ 1.000,00 (mil reais), valor que será dobrado na hipótese de reincidência, 

entendendo-se como reincidência o cometimento da mesma infração num período inferior a 30 

(trinta) dias. 

 Parágrafo único. A multa de que trata o “caput” deste artigo será atualizada anualmente pela 

variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística — IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção 

deste índice, será adotado outro a ser criado por legislação federal que reflita e reponha o poder 

aquisitivo da moeda. 
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Art.3º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a informar às autoridades policiais e de 
fiscalização do município sobre esta normativa para a prevenção de possíveis punições provocados 
pela não observância da Lei. 

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
            
 Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente Lei pertencer que a 
cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como nela se contem. 
 
         
 
          Santa Bárbara do Leste, 02 de junho de 2023  
 
 
 
 
 

                                                      _____________________ 
Wilma Pereira Mafra Ribeiro 

Prefeita Municipal 
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